
CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Projeto de Lei 021 /2002 

SUrnula: Altera a artigo 10  da Lei Municipal no 
186/2001. 

A Cainara Municipal de Carainbei, aprovou e Eu Prefeito Municipal de 
Carambei, Sanciono a Seguinte 

LET 

Artigo 1° - Fica alterado o artigo 10  da Lei Municipal 186/2001 de Concessao 

de Auxilio Financeiro de urn salário minimo, para trés salñrios minimos a 

titulo de subvenção social ao GRTJPO DE APOJO AOS DOENTES 

ALCOOLTCOS DE CARAMBE! - GADAC. 

.Artigo 2° - Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 

disposiçOes em contràrio. 

Gabinete da Presidéncia em 19 de Abril de 2002 

NORMA4LRA RODHIGUES 

PPzp 

Camara Municipal de Carambel - Rua Ouro Branco, 10- PR - CEP 84.145-000 
Cain Postal 1244- Telefone I Fax: (42) 231-1668 1 (42) 231-1976 
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With 
CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE1 

CCYMISSAO-  LYE JUSTIQA E RFDAcAO 
Parecer ao Projeto de Let 021/2002 

Senhora Presidente; 

0 Projeto de Lei em questao obteve parecer favorãvel das Comissbs de 

Justica e Redaçao e Finariças e Orcaznentos. 

No- entaiitey na Sesaão-do- dia 09-de-abril o- projeta foi retirado da Ordem 

do dia, para ajustes. 

/Th(t 	 A Comissãn cit Justiça e Redaçtr ofercceu urna Enrenda Modificativa ao 

artigo 1 0, modificando-se o valor da concessão de au.xilio fmanceiro ao GADAC. 

Onde-Wse 0% 	minimos' leja-se- "03 salaries mininjos". 

p. 

• 	 Sala das ComissO a Cthnara Municipal, em 15 de Abril de 2002. 

4!  * 	 PATRIflIA KREMER t1flflOSQA2TFIL}IO 	CELl THS 

PRES 

FA 

 MEMURO 	 MEMBRO 
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ME CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE1 

Projeto de Lei 021 /2002 

SUmula: Altera o artigo 1° da Lei Municipal n° 186/2001. 

A Câmara Municipal de CarambeI, aprovou e Eu Pref'eito Municipal de 
CarambeI, Sanciono a Seguinte 

LET 

Artigo 1° - Fica alterado o artigo 1 0  da Lei Municipal 186/2001 de Concessäo de 

Auxilio Financeiro de urn salário minimo, para dois salários minimos a titulo de 

subvenção social ao GRUPO DE APOIO AOS DOENTES ALCOOL1COS DE 

CARAIVIBEf - GADAC 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacäo, revogadas as disposiçOes 

em contráro. 

Gabinete da Presidéncia em 18 de Marco de 2002 

Assinarn os Vereadores: 

Norma Sueli P Rodrigues 	'7lK1(5J2t 
Antonio Carlos R de Oliveira  

Gasp a 

Sergic 

macjo 

Joào 1 

Juceli 

Ardoino M 

Patricia Krc 

SEGUNDAVOTAQAO 
APROVADO P0 

E t2  

PRIMEIRAvOTAQAQ 
PRO VAD P P  
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Gaspar J 

Sérgio R 

Inâcio P 

Joäo Ma 

Juceli Ri 

Ardoino M Parizotto 

Patricia Kremer 

A AA MUNICIPAL DE CARAMBEI  

Projeto de Lei 021 /2002 

Sümula: Altera o artigo 10  da Lei Municipal n° 186/2001. 

A Câmara Municipal de Carambel, aprovou e Eu Prefeito Municipal de 
Carambei, Sanciono a Seguinte 

LET 

Artigo 1 0  - Fica alterado o artigo 1 0  da Lei Municipal 186/2001 de ConcessAo de 

Auxulio Financeiro de urn salârio minimo, para dois satirios minimos a titulo de 

subvençAo social ao GRUPO DE APOIO AOS DOENThS ALCOOLICOS DE 

CARAMBE! - GADAC. 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacAo, revogadas as disposiçOes 

em contrário. 

Gabinete da Presidéncia em 18 de Marco de 2002 

Assinam os Vereadores: 

Norma Sueli P Rodrigues 	JPL. 
Antonio Carlos R de Oliveira  
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

ComissAo de Pinanças e Orçamento 

Parecer ao projeto de lei n° 021/2002 

Senhora presidente, 

A Comissac, apOs nova anElise ao referido Projeto de Lei, se 

mostra favoravel a aprovacao do mesmo corn a ernenda 

apresentada pela Comissao de .Justiça e Redaçao. 

0 parecer. 

(1 

Sala das Cornissoes da Camara Municipal em 15 de Abril de 2002. 

nacto o 	F'ilho 	J ceh Ruths 	Antonio C. R. de Oliveira 

Presidente 
	

Membro 	Membro 
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Parecer ao projeto de lei it0  021/2002 

Senhora presidente, 

fl 	 Quer o presente Projeto de Lei alterar o artigo 10  da Lei 

Municipal 186/2001, aurnentando a Subvençao Social de urn salario 

minirno para dois salérios minimos ern favor do GADAC - Grupo de 

Apoio aos Doentes AlcOolicos de Caranabei. 

A Comissao concluiu que o valor solicitado estã dentro das 

possibilidades fmanceiras e ainda tern previsao orcanaentäria. As 

SubvençOes Sociais são reguladas pela Lei 4.320 - artigos 16 e 17. 

Ainda considerando o relevante trabaiho prestado pelo GADAC, 

a Cornissao é de parecer favorâvel a aprovacAo do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Comissoes da Camara municipal ern 08 de Abril de 2002. 

Presidente 
pu:&~ s — 

Membro 

AntonR.de '  oliveira 

Membro 
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S 
Comissäo de flnanças e Orçamento 

Parecer ao projeto de lei no 021/2002 

Senhora presidente, 

7Th 	
Quer o presente Projeto de Lei alterar a artigo 10  da La 

Municipal 186/2001, aumentando a Subvencäo Social de urn salário 

rninimo para dais salãrios miriimos em favor do GADAC - Grupo de 

Apoio aos Doentes AlcOolicos de Carambef. 

A Comissão concluiu que o valor solicitado estâ dentro das 

possibiidades financeiras e ainda tern previsao orçamentária. As 

SubvençOes Sociais são reguladas pela Lei 4.320 - artigos 16 e 17. 

Ainda considerando a relevante trabalho prestado pelo GADAC, 

a Comissão é de parecer favorâvel a aprovacão do presente Projeto de 

Lei. 

7Th 

Sala das Comissoes da Cãnaara municipal em 08 de Abril de 2002. 

i; 	 tho 	Juce R s 	Antonio C. R. de oliveira 

Presidente 	Membro 	 Membro 
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I 	
4 S I MUNICIPAL  

COMISSAO DE Jus'rIcA E REDAçA0 
Parecer ao Projeto de Lei 021/2002 

Senhôra Presidente: 

0 presente projeto de Lei tern por fnalidade alterar o artigo 10  da Jj 

Municipal 186/2001 , sendo assim, rnodificando o valor da subvenção social 

para dois salérios rninimos, ao GADAC- Grupo de Apoio aos Doentes 

Alcoolicos de Carambei. 

A comissão ern reunião analisou a constitucionalidade, verifleando que 

na forma da Lei 4.320 artigos 16 e 17, as subvençOes sociais são 

Ssencialmente, auxllios as entidades privadas, prestadoras de assisténcia 

social. 

Sornos de parecer favorâvel. 

Sala das Comissoes da Câmara Municipal, em 08 de Abril de 2002. 

< PATRICIA KREMER 	 VILHO 	 i' 6ELI R HS 

PRESIDENTE 	 MEMBRO 	 MEMBRO 
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GRUPO DE APOIO AOS DOENTES 
ALCOOLICOS DE CARAMBE! - GADAC 

CNPJ: 03938.775/0001-09 
RUA DM AQUAS MARINHAS SIN - CENTRO- FQNEZ (0xx42) 231-2105 - CEP: 84.145-000 - CARAMBEt 4 

Sr, 

PROJETO 
"REINTEGRANDO 0 

ALCOOLISTAA   
•SOCIED AT")E" 

MAP  

• CARAMBEI 2002 



/ 
GRUPO DE APOIO AOS DOENTES 

ALCOOLICOS DE CARAMBE! GADAC 
CNPJ: 03938.77510001-09 

RIM DAB AGIJAS MAR1NHAS SIN - CENTRO - FONE: (0xx42) 231-2105 - CEP-  84.145-000 - CARAMBE! -1 

1) mENTU?IcAçAo: 
1.1) NOME DO PROJETO: "Reintegrando o alcoolista a Sociedade" 
1.2) ORGAO SOLICITANTE: GADAC Grupo de Apoio aos Doentes Alcoólicos de 

Carambel - Avenida do Ouro, 365 - Centro - Carambei - Fone: 0 (XX) 42-231-2105 
1.3) MUNICIPIO: Carambei 
1.4) DATA DE ELABORAçAO: 15 de fevereiro de 2002 
1.5) ELABORAcAO: Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
1.6) TECMCA RESPONSAVEL: Alessandra Maria Fiala - Assistente Social - CRESS N° 

2960 

Th 

I 



F GRUPO DE APOIO AOS DOENTES 
ALCOOLICOS DE CARAMBE! - GADAC 

CNPJ: 03.938.775/0001-09 
tWA DAS AQUAS MARINHAS S/N - CENTRO - FONE: (0xx42) 231-2105 - CEP 84.145-000 - CARAMBEI 4 

11) ApREsENTAçA0: 
0 presente Projeto visa a ampliaçäo de recursos para o GADAC, tendo em vista o 

grande nérnero de tratamentos e internamentos feitos pelo Grupo. 
Também faz-se necessário o tratamento a farnilia, doando cestas basicas e 

realizando palestras através da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, intensificando o 
trabaiho de recuperacão tanto dos componentes da famIlia quanto dos prôprios alcoólicos. 

A farnilia tern uma grande responsabilidade em relação an alcoolico em tratamento, 
esta tern urn poder enorrne para que seja possIvel a reintegração e a recuperação do rnesrno 
na própria sociedade. 

ifi) JUSTIFICATIVA: 
Considerando as dificuldades financeiras que atingem todos os segmentos e que a 

Instituição do GADAC vem enfrentando, faz-se necessário ampliar os recursos que san 
passados para o rnesrno. 

São muitas internaçOes e a mesma nAo tern verbas para dar continuidade ao 
trabaiho, tendo que desenvolver açOes sociais corn o dinheiro dos próprios alcoolistas em 
recuperaçAo. 

Os recursos financeiros que o GADAC recebe atualrnente da Prefeitura é de um 
salario rninirno mensal e gostSarnos que fosse autorizado pelos organs competentes a 
ampliacao para cinco salaries minirnos mensais e cinco cestas básicas rnensais para 
repassarmos para a Cilnica. 

Come a Cilnica é urna Tnstituiçao FilantrOpica, recebe ajuda de Parcerias e com 
isso, darernos ênfase an GADAC, pois o nürnero de vagas aurnentará e o Grupo terá rnaior 
respaldo para requere4as rnediante esta ajuda. 

Ternos que ter em rnente que o alcoolismo é urna doença que encontrarnos em todas 
as camadas sociais e que acarretam varios problemas tanto para o alcoOlico quanto para a 
familia e tambérn para a sociedade. 

Salientarnos tarnbérn, que nan somos eselarecidos corn relaçao an rnal que o ãlcool 
faz, e portanto, nan devernos julgar sern saber o que o alcoolisrno traz de rnaleficios para o 
indivIduo que está viciado. 

Tendo ern vista estes problernas, o GADAC deve buscar Parcerias, para que no 
thturo sejam irnplantadas açOes positivas e deliberativas, justificando assirn, este Projeto. 

1)7) OBJETWOS: 

4.1) GerM: Prornover a reinserção social de doentes alcoOlicos e de seus farniliares, 
dando éiifase que o alcoolismo é urna doença incuravel, mas passiva de tratamento. 	

/1 

4.2) Especificos: 
- Reinvidicar e defender direitos e interesses mediante os Poderes Executive e Legislative; 
- Auxiliar todos aqueles que são vitimas do alcool, fazendo corn que tenham orientaçOes das 

mais diversas e ajuda material para que a famtha seja assistida enquanto o individuo esteja 



GRUPO DE APOIO AOS DOENTES 
ALCOOLICOS DE CARAMBE! - GADAC 

CNN: 03.938375/0001-09 
RUADAS AGUAS MAflIRAS SON - CENTR - FONE ()u42) 231-2105- CE? *4145400 - CAJkAI,fBEt -i 

- Trabaihar as questOes sociais que forem acontecendo a partir da volta do alcoolista para o 
lar e tambérn, depois de seu tratamento, fazendo urn trabaiho continuo; 

- Repassar através de uma Assistente Social para a farnilia, que o tratarnento no se dá apenas 
na clinica, mas tanibérn sua volta para casa. 

V) SUSTENTABIUDADE: 
0 Executivo e o Legislativo, juntarnente corn as Parcerias da Comunidade ern geral 

darAo os resultados positivos do qua! o Gnipo precisa. 

Vi) OPERAcIONALIzA(;A0: 
0 auxilio financeiro será repassado pelo Poder Executivo Municipal de CararnbeI para a 

GADAC, este seth destinado para o custeio corn tratamento e internamento dos alcoólico& 

WI) PLANO DE APLIcAçA0 DOS RECURSOS FINANCEJILOS: 

MATERIAL DE CON SUMO VALORES 
TELEFONE R$ 80,00 
COMBUSTIVEL R$ 100,00 
AGUA,LUZEGAS(PARAOS R$ 145,00 
FAMUIIARES). 
CURSOS it$ 100,00 
VIAGENS R$ 50,00 
DESPESAS COM A CLIINTCA U 425,00 
TOTAL GERAL 14$ 900,00 

VIII) RESPONSAVEL PELO PROJETO: 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- ALES SANDRA MARIA FIALA - CRESS No 2960 - ASSISTENTE SOCIAL 

A1ESSANDRA Ma FIALA 
ASSISTENTE SOCIAL 

CRESS No 2960 



GRUPO DE APOIO AOS DOENTES 
ALCOOLICOS DE CARAMBE! - GADAC 

CNN: 03 .938.775/0001-09 
RUADAS AQUAS MARI14HAS SIN - CENTRO - FONE: (0xx42) 231-2105 - CEP. 84.145-000 - CAIW.fBEt 

ANEXO S 



SI, GRUPO DE APOIO AOS DOENTES 
ALCOOLICOS DE CARAMBE! - GADAC 

CNPJ: 03.938775/0001-09 
RUADAS AQUAS MARINHAS SIN - CENTRO - FONE: (Oxx42) 231-2105 - CER 84.145000 - CARAMBEt -1 

RESIJMO DO TRABALHO DO GADAC 

Utotal 

fl recuperados 

Oreicidiram 

O recuperacäo no grupo 

o GADAC vS trabaihando corn muita dedicaçAo ao problerna do alcoolismo, 
desde sua ftmndaçào em 01 de dezembro de 1998, muitos internamentos foram feitos e várias 
pessoas tiveram sua recuperacAo. Em 2001, 36 pessoas foram intemadas, das quais, 8 pessoas 
reicidiram e 2 pessoas foram recuperadas no próprio grupo 


